
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº                   /2023
Autor: VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO

Determina multa administrativa a quem impedir, invadir, ocupar ou perturbar missa, cerimônia
ou culto religioso, no âmbito do município de Caçapava.

Art. 1º Será aplicada multa administrativa a quem invadir, impedir, ocupar ou
perturbar  local  em que esteja acontecendo missa,  cerimônia,  culto religioso,  no âmbito do
Município de Caçapava. 

Parágrafo único. Para fins da aplicação da multa prevista no caput desse artigo,
entende-se  como  impedir,  invadir,  ocupar  ou  perturbar  aquele  que  permanecer  contra  a
vontade  expressa  da  autoridade  religiosa  ou  com finalidade  distinta  que  não  a  prática  do
evento religioso em questão. 

Art.  2º Em caso  de  descumprimento  do previsto  nesta  Lei,  o  infrator  estará
sujeito as seguintes penalidades: 

I -  50 UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo); 

II-  100  UFESPs  (Unidades  Fiscais  do  Estado  de  São  Paulo)  em  caso  de
reincidência. 

                      Art. 3º As multas previstas no artigo anterior serão aplicadas em dobro, caso o
infrator empregue violência ou intimidação. 

Art.  4º A aplicação desta Lei não exclui a sanção penal, nem a reparação civil
pelos danos provocados. 

Art.  5º A  multa  prevista  nesta  Lei  somente será  aplicada  mediante  processo
administrativo, que deverá ser aberto oficialmente e formalmente junto à Prefeitura, sendo
que  para  apreciação  do  pedido  é  indispensável  a  apresentação  do  Boletim  de  Ocorrência
registrado, decorrente da apuração dos fatos pelas autoridades policiais competentes.
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 Parágrafo único. As multas previstas na aplicação desta Lei serão aplicadas após
conclusão do processo administrativo previsto no "caput" deste artigo. 

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à custa de dotações
orçamentárias próprias.

Art.  7º Essa  Lei  entre  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 18 de abril de 2023.

VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO (DR. VITOR TADEU)
Vereador – PTB
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JUSTIFICATIVA

Submetemos  a  essa  Colenda  Casa  de  Leis  o  presente  Projeto  de  Lei  que
determina multa administrativa a quem impedir, invadir, ocupar ou perturbar culto religioso,
no âmbito do município de Caçapava. 

Inicialmente, cumpre informar que a proposição tem como objetivo a proteção
das  cerimônias  e  dos  cultos  religiosos,  aplicando  multas  administrativas  a  quem  invadir,
impedir, ocupar ou perturbar cultos religiosos de qualquer natureza. 

Infelizmente, não são raros os casos de intolerância religiosa praticada contra
diversos segmentos religiosos, independente da crença, na tentativa de impedir a realização de
determinada celebração religiosa. A própria Constituição Federal assegura o livre exercício dos
cultos religiosos e a proteção deles, bem como, garante a assistência religiosa para todos, sem
distinção de qualquer natureza, conforme o Art. 5°, incisos VI e VII. 

Vale anotar que o Estado de São Paulo, por meio da Lei Estadual nº 17.346, de 12
de março de 2021, instituiu a “Estadual de Liberdade Religiosa no Estado de São Paulo e dá
outras providências”, que contém as seguintes previsões: 

“Artigo  1º  -  Fica  instituída  a  Lei  Estadual  de  Liberdade
Religiosa  no  Estado  de  São  Paulo,  que  se  destina  a
combater toda e qualquer forma de intolerância religiosa,
discriminação  religiosa  e  desigualdades  motivadas  em
função  da  fé  e  do  credo  religioso  que  possam  atingir,
coletiva ou individualmente, os membros da sociedade civil,
protegendo  e  garantindo,  assim,  o  direito  constitucional
fundamental  à  liberdade  religiosa  a  toda  população  do
Estado de São Paulo. 

Parágrafo  único  - O  direito  de  liberdade  religiosa
compreende  as  liberdades  de  consciência,  pensamento,
discurso, culto, pregação e organização religiosa, tanto na
esfera  pública  quanto  na  esfera  privada,  constituindo-se
como  direito  fundamental  a  uma  identidade  religiosa  e
pessoal  de  todos  os  cidadãos,  conforme  a  Constituição
Federal, a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o
Direito Internacional aplicável.” 

“Artigo  9º -  Todo  indivíduo  tem  direito  à  liberdade
religiosa, incluindo o direito de mudar de religião ou crença,
assim como a liberdade de manifestar sua religiosidade ou
convicções, individual ou coletivamente, tanto em público
como  em  privado,  mediante  o  culto,  o  cumprimento  de
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regras comportamentais, a observância de dias de guarda,
a  prática  litúrgica  e  o  ensino,  sem  que  lhe  sobrevenha
empecilho de qualquer natureza. 

§ 1º - A liberdade religiosa inclui ainda a liberdade de não
seguir qualquer religião ou mesmo de não ter opinião sobre
o  tema,  bem  como  manifestar-se  livremente  sobre
qualquer religião ou doutrina religiosa.

 §  2º  -  A  liberdade religiosa é  um direito  constitucional,
público e subjetivo por se tratar de uma questão de foro
íntimo,  podendo  ser  exercida  de  forma  individual  ou
coletiva,  quando  houver  comunhão  de  pensamentos  e
compatibilidades doutrinárias que permitam a associação
voluntária, independentemente de a coletividade se revestir
de personalidade jurídica. 

§  3º  -  É  assegurado  aos  índios  ou  nativos,  quilombolas,
ribeirinhos,  ciganos  e  indivíduos  de  comunidades
originárias  e  tradicionais  todos  os  direitos  inerentes  à
liberdade religiosa preconizados na presente lei. 

§  4º  -  A  criança  e  o  adolescente  estarão  protegidos  de
qualquer  forma  de  discriminação,  violação  à  sua
integridade  física,  moral  e  emocional  por  motivos  de
religião ou crenças, devendo ser educados em um espírito
de  compreensão,  tolerância  e  respeito  à  sua  liberdade
religiosa,  sendo  que  os  pais  tem  o  direito  de  educar  os
filhos segundo as suas próprias crenças.” 

“Artigo 10 - São livres a expressão e  a manifestação da
religiosidade,  individual  ou  coletivamente,  por  todos  os
meios  constitucionais  e  legais  permitidos,  inclusive  por
qualquer tipo de mídia, sendo garantida, na forma da lei, a
proteção a qualquer espécie de obra para difusão de suas
ideias e pensamentos.” 

“Artigo  11  -  É  dever  do  Estado  e  de  toda  a  sociedade
garantir a liberdade religiosa, reconhecendo este direito a
todo indivíduo, independentemente de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.”

“Artigo  55  - A  violação  à  liberdade  religiosa  sujeita  o
infrator  às sanções  de natureza administrativas previstas
na  presente  Lei,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no
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Código  Penal,  além  de  respectiva  responsabilização  civil
pelos danos provocados.” 

“Artigo  64  -  Escarnecer  de  alguém  publicamente,  por
motivo de crença ou função religiosa, impedir ou perturbar
cerimônia  ou  prática  de  culto  religioso,  vilipendiar
publicamente ato ou objeto de culto religioso enseja: 

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil)
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário; 

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa
administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser cumulada com a sanção administrativa de suspensão,
por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização  de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora
concedida pela administração direta ou indireta do Estado
de São Paulo, quando couber.” 

                      Ademais Hely Lopes Meirelles afirma que o Município, ancorado no poder de
polícia que lhe é próprio, poderá fixar normas para “condicionar e restringir o uso e gozo de
bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado”.

Ante  o  exposto,  se  espera  a  aprovação  do  presente  Projeto,  para  o  que
esperamos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 

VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO (DR. VITOR TADEU)
Vereador – PTB
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